[bookmark: _Toc191454605][bookmark: _Toc192751690]Guia Prático para Implementação do Decreto-Lei n.º 82/2022
Este Guia para aplicação do Decreto Lei Decreto-Lei n.º 82/2022 relativo à acessibilidade de produtos e serviços:
· Visa fornecer uma orientação clara e objetiva sobre a aplicação do Decreto-Lei n.º 82/2022, de 6 de dezembro, que transpôs a Diretiva (UE) 2019/882 relativa aos requisitos de acessibilidade de produtos e serviços. 
· Tem como destinatários operadores económicos (fabricantes, importadores e distribuidores), prestadores de serviços e entidades fiscalizadoras.
· Pretende ser um recurso prático para facilitar a transição para um mercado mais inclusivo e acessível, beneficiando tanto os operadores económicos como a sociedade em geral. 
· Para mais informações, consulte a legislação completa ou contacte as entidades competentes.
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[bookmark: _Toc191454606][bookmark: _Toc192751691]Objeto e Âmbito de Aplicação
Objeto: O decreto-lei harmoniza os requisitos de acessibilidade para determinados produtos e serviços essenciais, promovendo uma sociedade inclusiva e eliminando barreiras.
Âmbito de Aplicação
Produtos Abrangidos:
· Equipamentos informáticos para uso geral e sistemas operativos.
· Terminais de autosserviço (caixas automáticas, máquinas de emissão de bilhetes, entre outros).
· Equipamentos interativos de comunicação eletrónica e televisão.
· Leitores de livros eletrónicos.
Serviços Abrangidos:
· Comunicações eletrónicas
· Serviços bancários
· Serviços bancários relativos a:
a. Contratos de crédito aos consumidores
b. Contratos de crédito à habitação e hipotecário
c. Serviços de pagamento
d. Serviços associados às contas de pagamento
e. Moeda eletrónica
g. Outros (e.g. moeda eletrónica)
· Serviços e atividades de investimento (e.g Receção e transmissão de ordens, Execução de ordens, Negociação por conta própria, Colocação de instrumentos financeiros)
· Transporte de passageiros (websites, aplicações, bilhética eletrónica)
· Comércio eletrónico
· Atendimento de emergência (112) (a partir de 28 de junho de 2027)
· Livros eletrónicos e programas informáticos dedicados.

Exclusões do âmbito de aplicação:
· Microempresas em determinados casos.
· Determinados conteúdos dos sítios web e das aplicações móveis, nomeadamente, conteúdos de terceiros não financiados nem desenvolvidos ou controlados pelo operador económico em causa e formatos desatualizados antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 82/2022.

[bookmark: _Toc191454607][bookmark: _Toc192751692]Requisitos de Acessibilidade
Regras Gerais: Os produtos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 82/2022 devem respeitar os requisitos de acessibilidade previstos no diploma e na Portaria n.º 220/2023, de 20 de julho. Esta portaria define requisitos gerais de acessibilidade para todos os produtos e serviços abrangidos, assim como requisitos específicos ou adicionais para determinadas categorias.

Produtos e serviços devem ser concebidos para serem:
· Percetíveis: Informar claramente o utilizador.
· Operáveis: De fácil uso para diferentes tipos de limitações.
· Compreensíveis: Intuitivos e acessíveis.
· Robustos: Compatíveis com tecnologias de apoio.
Os requisitos de acessibilidade dos produtos e serviços devem ser cumpridos desde que: 
· Não impliquem uma alteração significativa de um produto ou serviço; 
· Os operadores económicos verificam que o cumprimento dos requisitos de acessibilidade implica encargos desproporcionados
O que são considerados encargos desproporcionados?
A Portaria n.º 220/2023 define os critérios para efetuar e justificar a avaliação do caráter desproporcionado de um encargo. O caráter desproporcionado do encargo deverá ser avaliado de forma global através do recurso a esses critérios.
[bookmark: _Toc191454608][bookmark: _Toc192751693]Obrigações dos Operadores Económicos e dos Prestadores de Serviços, sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas na legislação em vigor
[bookmark: _Toc191454609][bookmark: _Toc192751694][bookmark: _GoBack]Fabricantes
· Garantir que os produtos cumprem os requisitos de acessibilidade.
· Elaborar documentação técnica e declarar conformidade 
· Afixar marcação CE e fornecer informações claras em português.
· Manter registos e adotar medidas corretivas quando necessário.
[bookmark: _Toc191454610][bookmark: _Toc192751695]Importadores 
· Assegurar a conformidade dos produtos antes da introdução no mercado.
· Garantir que os produtos contêm marcação CE e documentação em português.
· Informar as autoridades sobre não conformidades.
[bookmark: _Toc191454611][bookmark: _Toc192751696]Distribuidores 
· Confirmar que os produtos cumprem os requisitos antes da distribuição.
· Garantir condições adequadas de armazenamento e transporte.
· Adotar medidas corretivas quando necessário.
[bookmark: _Toc191454612][bookmark: _Toc192751697]Prestadores de Serviços 
· Implementar requisitos de acessibilidade nos serviços prestados.
· Fornecer informações acessíveis ao público.
· Atualizar a conformidade sempre que houver mudanças nos serviços.
[bookmark: _Toc191454613][bookmark: _Toc192751698]Fiscalização e Penalizações 
[bookmark: _Toc191454614][bookmark: _Toc192751699]Entidades responsáveis pela fiscalização
· Autoridade Nacional de Comunicações; Entidade Reguladora para a Comunicação Social: Autoridade da Mobilidade e dos Transportes e à Autoridade Nacional da Aviação Civil; Banco de Portugal; Comissão do Mercado de Valores Mobiliários; Autoridade de Segurança Alimentar e Económica; Instituto da Mobilidade e dos Transportes, Inspeção Geral das Atividades Culturais; Municípios Portugueses
· Cooperação com o Instituto Nacional para a Reabilitação (INR, I.P.).
[bookmark: _Toc191454615][bookmark: _Toc192751700]Competências de fiscalização por entidade:
[bookmark: _Toc191454616][bookmark: _Toc192751701]Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM)[footnoteRef:1] [1:  a) À Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM), no que respeita aos produtos identificados na alínea a), apenas relativamente aos equipamentos informáticos que funcionem via rádio ou que constituam equipamentos de comunicações eletrónicas, excluindo-se os sistemas operativos para estes equipamentos; nas alíneas c) e e), apenas no que concerne aos equipamentos eletrónicos que funcionem via rádio ou que constituam equipamentos de comunicações eletrónicas, todas do n.º 1 do artigo 2.º; e aos serviços identificados nas alíneas a) e g) do n.º 3 e ao previsto no n.º 4 do artigo 2.º;  
Onde temos no artigo 2.º:
3 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 38.º e 39.º, o presente decreto-lei é aplicável aos seguintes serviços: a) Serviços de comunicações eletrónicas, com exceção dos serviços de transmissão utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina;
g) Serviços de comércio eletrónico.
4 - O presente decreto-lei aplica-se ao atendimento e tratamento das comunicações de emergência para o número único europeu de emergência «112». 
] 

Produtos
· Equipamentos informáticos para uso geral dos consumidores que funcionem via rádio ou constituam equipamentos de comunicações eletrónicas, excluindo-se do âmbito de fiscalização desta entidade os respetivos sistemas operativos.
· Exemplos: telemóveis, tablets, computadores com Wi-Fi/Bluetooth; 
· Equipamentos com capacidades informáticas interativas para uso dos consumidores, utilizados para serviços de comunicações eletrónicas
· Leitores de livros eletrónicos que funcionem via rádio ou constituam equipamentos de comunicações eletrónicas
Serviços
· Serviços de comunicações eletrónicas, com exceção dos serviços de transmissão utilizados para a prestação de serviços máquina a máquina
· Serviços de comércio eletrónico
Atendimento de emergência (112).
· Atendimento e tratamento das comunicações de emergência para o número único europeu de emergência “112”
[bookmark: _Toc191454617][bookmark: _Toc192751702]Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC)
· Serviços que fornecem acesso a serviços de comunicação social audiovisual
Exemplo: Plataformas de streaming de conteúdo audiovisual 
Exemplo: Serviços de televisão digital 
[bookmark: _Toc191454618][bookmark: _Toc192751703]Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT) e Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC)
Serviços de transporte de passageiros
· Sítios Web de serviços de transporte
· Aplicações móveis de serviços de transporte
· Bilhetes eletrónicos e serviços de bilhética
· Sistemas de informação sobre o serviço de transporte, incluindo informações de viagem em tempo real
· Terminais interativos
Abrangência
· Transporte aéreo
· Transporte em autocarro
· Transporte ferroviário
· Transporte marítimo
· Transporte por vias navegáveis interiores
[bookmark: _Toc191454619][bookmark: _Toc192751704]Banco de Portugal
[bookmark: _Hlk191463828]Serviços bancários relativos a:
· Contratos de crédito aos consumidores
· Contratos de crédito à habitação e hipotecário
· Serviços de pagamento
· Serviços associados às contas de pagamento
· Moeda eletrónica
[bookmark: _Toc191454620][bookmark: _Toc192751705]Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM)
Serviços e atividades de investimento 
· Receção e transmissão de ordens;
· Execução de ordens; 
· Gestão de carteiras;
· Consultoria para investimento; 
· Registo e o depósito de instrumentos financeiros, bem como os serviços relacionados com a sua guarda; 
· Concessão de crédito para a realização de operações sobre instrumentos financeiros; 
· Elaboração de estudos de investimento, análise financeira ou outras recomendações genéricas relacionadas com operações em instrumentos financeiros; 
· Serviços de câmbios ligados à prestação de serviços de investimento.
[bookmark: _Toc192751706]Instituto da Mobilidade e dos Transportes
· [bookmark: _Hlk191462031][bookmark: _Toc191454621]Terminais de autosserviço interativos dos serviços de transporte urbano, suburbano e regional
[bookmark: _Toc192751707]Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE)
Equipamentos
· Sistemas operativos para equipamentos informáticos para uso geral dos consumidores que funcionem via rádio ou constituam equipamentos de comunicações eletrónicas
· Equipamentos informáticos sem funcionalidade via rádio
· Sistemas operativos para esses equipamentos
· Terminais de pagamento
· Caixas automáticas
· Máquinas de registo automático
· Terminais de autosserviço informativos
Dispositivos de Média
· Equipamentos terminais para serviços de comunicação social audiovisual
· Leitores de livros eletrónicos sem funcionalidade via rádio
[bookmark: _Toc191454622][bookmark: _Toc192751708] Municípios
· [bookmark: _Hlk191485967]Caixas automáticas e terminais de autosserviço em espaços públicos municipais.
[bookmark: _Toc191454623][bookmark: _Toc192751709]Inspeção-Geral das Atividades Culturais
· Livros eletrónicos e programas informáticos dedicados
Contraordenações 
Contraordenações puníveis com coima: uma infração grave, corresponde uma coima de 650 Euros a 1500 Euros tratando-se de pessoa singular, e de 12 000 Euros a 24 000 Euros, para uma pessoa coletiva; uma contraordenação muito grave, tratando-se de pessoa singular, corresponde a uma coima de 2000 Euros, e tratando-se de pessoa coletiva de 24 000, ambas até ao limiar máximo previsto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro. Em simultâneo com a coima, e dependendo da gravidade da infração e da culpa do agente, podem ser aplicadas sanções acessórias, nos termos do citado DL n.º 433/82.

[bookmark: _Toc191454624][bookmark: _Toc192751710]Monitorização e Apoio
O Instituto Nacional para a Reabilitação (INR, I.P.) é responsável pelo acompanhamento e divulgação de informações sobre os requisitos de acessibilidade, bem como pelo encaminhamento de queixas e reclamações para as entidades competentes, e restantes competências atribuídas nos termos do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 82/2022, de 6 de dezembro.
[bookmark: _Toc191454625][bookmark: _Toc192751711]Passos para a Conformidade
1. Avaliação Interna: Verifique se os produtos e serviços cumprem os requisitos.
2. Documentação: Elabore e mantenha a Declaração UE de Conformidade e registos necessários.
3. Ajustes Necessários: Realize modificações para garantir a conformidade.
4. Formação: Capacite equipas e colabore com parceiros na adoção de boas práticas.
5. Monitorização Contínua: Atualize processos para acompanhar mudanças legais e técnicas.
[bookmark: _Toc191454626][bookmark: _Toc192751712]Requisitos Técnicos de Acessibilidade
Estes requisitos garantem que os produtos possam ser utilizados de forma equitativa por todas as pessoas, promovendo inclusão, usabilidade e conformidade com as normas legais.
[bookmark: _Toc191454627][bookmark: _Toc192751713]1. Perceção da Informação
· Clareza Visual e Auditiva: Garantir que todas as informações sejam apresentadas de forma clara e compreensível, com textos, gráficos e sons acessíveis.
Exemplo: Um site de comércio eletrónico deve apresentar imagens de produtos acompanhadas de descrições textuais detalhadas para que possam ser interpretadas por leitores de ecrã.
· Alternativas Equivalentes: Disponibilizar descrições textuais para conteúdos não textuais, como imagens e vídeos, para facilitar a compreensão por todos os utilizadores.
Exemplo: Num tutorial em vídeo, incluir legendas automáticas e transcrição textual para utilizadores com deficiência auditiva.
· Legibilidade e Contraste: Utilizar contrastes adequados entre texto e fundo, além de tamanhos de letra ajustáveis para atender às necessidades visuais.
Exemplo: Um formulário online deve usar cores com alto contraste, como texto preto sobre fundo branco, e permitir ajuste no tamanho da fonte. 

[bookmark: _Toc191454628][bookmark: _Toc192751714]2. Operabilidade
· Navegação Facilitada: Os produtos devem permitir navegação fácil com teclado, rato ou dispositivos de assistência, sem necessidade de interação complexa.
Exemplo: Um leitor de ebooks deve ser navegável tanto por toque como por botões físicos ou comandos de voz.
· Evitar Obstáculos Temporais: Certificar-se de que os utilizadores têm tempo suficiente para completar as tarefas sem restrições de tempo excessivas.
Exemplo: Num sistema de autenticação de dois fatores, oferecer tempo adicional para inserir o código de verificação.
· Interface Intuitiva: Todos os comandos e controlos devem ser facilmente identificáveis e utilizáveis por pessoas com diversas capacidades motoras.
Exemplo: Uma caixa de pagamento digital deve apresentar botões grandes e bem identificados para facilitar o uso por pessoas com mobilidade reduzida.
[bookmark: _Toc191454629][bookmark: _Toc192751715]3. Compreensibilidade
· Informações Coerentes: Garantir que as interfaces e os conteúdos sejam apresentados de forma previsível e consistente.
Exemplo: Uma aplicação bancária deve manter o mesmo design e posicionamento de ícones em todas as páginas para ajudar utilizadores com dificuldades cognitivas.
· Instruções Claras: Fornecer orientações detalhadas e simples para que os utilizadores entendam como utilizar o produto de forma eficaz.
Exemplo: Manual de instruções acessível 
· Erro Reduzido: Minimizar a ocorrência de erros por meio de validação de entradas e mensagens de aviso claras e úteis.
Exemplo: Num formulário online, destacar os campos obrigatórios que não foram preenchidos e sugerir correções automáticas, como no caso de emails mal formatados.
[bookmark: _Toc191454630][bookmark: _Toc192751716]4. Robustez Tecnológica
· Compatibilidade com Tecnologias de Apoio: As interfaces devem funcionar corretamente com leitores de ecrã, lupas, teclados adaptados e outros dispositivos de assistência.
Exemplo: Um site de vendas online deve ser testado com leitores de ecrã, como o NVDA ou o JAWS, para garantir que todos os elementos são acessíveis.
· Atualização Contínua: As soluções devem ser capazes de acompanhar avanços tecnológicos sem comprometer a acessibilidade.
Exemplo: Uma aplicação móvel deve continuar acessível após atualizações do sistema operativo, preservando a funcionalidade de navegação por teclado.
[bookmark: _Toc191454631][bookmark: _Toc192751717]Requisitos Específicos para Produtos e serviços
[bookmark: _Toc191454632][bookmark: _Toc192751718]Produtos Digitais
· Documentos Eletrónicos: Disponibilizar formatos acessíveis, como PDFs interativos e estruturados para leitura em dispositivos.
Exemplo: Relatórios PDF devem ser criados com marcações que permitam leitura por tecnologias de apoios.
[bookmark: _Toc191454633][bookmark: _Toc192751719]Produtos Não Digitais
· Manual de Instruções Acessível: Disponibilizar orientações em formatos alternativos, como braille, áudio ou linguagem simples.
Exemplo: Incluir versões em braille e áudio dos manuais de instruções de computador.
· Terminais de Autosserviço: Design acessível com interface tátil, áudio e alternativas de controle para pessoas com limitações sensoriais, físicas ou cognitivas. 
Exemplo: Um terminal de pagamento deve ter opção de uso por áudio, com auscultadores para privacidade, e botões físicos grandes para facilitar a interação
[bookmark: _Toc191454634][bookmark: _Toc192751720]Serviços Digitais
· Serviços de comércio eletrónico: Prestar informações acerca da acessibilidade dos produtos e serviços que estão a ser vendidos.
Exemplo: Um portal de vendas online deve oferecer versões alternativas para conteúdos visuais e permitir a navegação por teclado.
· Aplicações Móveis: Garantir interfaces acessíveis e compatíveis com tecnologias de apoios.
Exemplo: Uma aplicação de bilhética eletrónica deve incluir narração e para permitir ampliação de texto.
· Bilhetes Eletrónicos e Serviços de Bilhética: Devem ser concebidos, obrigatoriamente, em todas as empresas de transporte, para serem acessíveis a pessoas com deficiência visual ou motora.
Exemplo: Um bilhete eletrónico deve ser lido por leitores de ecrã e incluir QR codes acessíveis.
[bookmark: _Toc191454635][bookmark: _Toc192751721]Serviços Bancários e Financeiros
· Serviços de Pagamento e Moeda Eletrónica: Devem incluir interfaces simples e intuitivas nos canais digitais que suportem interação por teclado e dispositivos de assistência que permitam a realização de operações de pagamento e utilização de moeda eletrónica.
Exemplo: O site e a app de uma instituição bancária devem disponibilizar a informação e a utilização de serviços de pagamento em texto acessível e navegável por teclado.
· Serviços associados a contas de pagamentos: Disponibilizar contratos, formulários, documentos informativos, métodos de identificação e assinatura em formatos acessíveis. 
Exemplo: Na abertura de conta, o contrato e demais documentos informativos deve ser disponibilizado em formatos acessíveis, por exemplo em braille. 
· Contratos de Crédito: Disponibilizar contratos e informações em formatos acessíveis, como texto estruturado ou áudio, salvaguardando-se o cumprimento dos deveres de informação nos termos previstos no quadro normativo e regulamentar em vigor.
 Exemplo: Contratos eletrónicos devem estar em PDF interativo para leitura por tecnologias de apoio.
· Registo e depósito de instrumentos financeiros: Disponibilizar contratos e informações em formatos acessíveis, como texto estruturado ou áudio.
Exemplo: Contratos eletrónicos devem estar em PDF interativo para leitura por tecnologias de apoio.


[bookmark: _Toc191454636][bookmark: _Toc192751722]Serviços de Comunicação e Informação
· Serviços de Comunicações Eletrónicas: Interfaces e informações devem ser compatíveis com leitores de ecrã e oferecer alternativas para pessoas com limitações auditivas ou visuais.
Exemplo: Um serviço de chamadas telefónicas deve oferecer suporte de texto em tempo real.
· Serviços de Comunicação Social Audiovisual: Garantir que as aplicações de descodificadores e dispositivos afins tenham legendas e descrições áudio.
Exemplo: Uma aplicação para TV deve permitir ativação de audiodescrição com um único botão.
[bookmark: _Toc191454637][bookmark: _Toc192751723]Serviços de Transporte
· Informações, Máquinas de emissão de títulos e Bilhética On-line: Devem estar disponíveis em formatos acessíveis, como áudio ou texto ampliado.
Exemplo: Informações de horários de transportes devem incluir versões em braille e áudio.
· Ecrãs de Informação Interativos: Garantir que os ecrãs incluam interface acessível, com opções de voz e controlo por teclado.
Exemplo: Ecrãs de horários em estações devem incluir um modo de leitura com comandos por voz.

Atendimento de emergência (112)
· Atendimento da comunicação de emergência para o 112: Ponto de Atendimento de Segurança Pública (PASP) deve garantir o atendimento da comunicação de emergência por meios complementares à comunicação de voz.
· Exemplo: Uma chamada telefónica para o 112 com suporte de texto em tempo real
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